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GABINETE 

 

DECRETO Nº 011 DE 13 DE ABRIL DE 2023 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA BANCA EXAMINADORA DO PROCESSO DE ESCOLHA DE CONSELHEIROS 

TUTELARES DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO/MA.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO-MA, no uso das suas atribuições legais e em conformidade com a Legislação 

em vigor e tendo em vista o teor do Edital 01/2023 do Processo de Escolha de Conselheiros Tutelares.  

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados os membros da Banca Examinadora do Processo de Escolha de Processo de Escolha de Conselheiros Tutelares de Governador 

Edson Lobão -MA:  

Campo do Conhecimento: Estatuto da Criança e do Adolescente  

Edital: 01/2023 – Processo de Escolha de Conselheiros Tutelares  

Lucas Henrique Gomes Bezerra Membro Titular e Presidente  
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Matheus Soares Carvalho Membro Titular  

Virginia Santos Rocha Membro Titular 

Jailany chaves da Silva pontes  Membro Suplente  

Vannessa Tavares da Silva Brito Membro Suplente  

Francisco Pereira da Silva Junior Membro Suplente  

 

Art. 2º Os trabalhos de elaboração serão acompanhados pela comissão especial e pelo Ministério Público. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições legais em contrário. 

Publique-se no local de costume. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 13 DE ABRIL DE 2023, 202º 

DA INDEPEDÊNCIA, 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 048, DE 13 DE ABRIL DE 2023. 

Dispões sobre a exoneração de Secretária Escolar da Escola Municipal Albertina de Alencar Neiva.                                                           

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

R E S O L V E: 

Art. 1° Exonerar a senhora Letycia da Silva Ribeiro Miranda, portadora do CPF nº ***. 880.193-**, da função de Secretária Escolar da Escola 

Municipal Albertina de Alencar Neiva. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01/04/2023.             

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 13 DE ABRIL DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº049, DE 13 DE ABRIL DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação de Secretária Escolar da Escola Municipal Albertina de Alencar Neiva. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

R E S O L V E: 

Art. 1º Nomear a senhora Tatiana Batista Pereira, portadora do CPF nº***198.243**, para a função de Secretária Escolar da Escola Municipal 

Albertina de Alencar Neiva. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 13 ABRIL 2023, 202º DA INDEPENDÊNCIA 

E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 

 

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 059/2023 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 059/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 099/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022. 

FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, CNPJ: 01.597.627/0001-34, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS E A EMPRESA BELA LUZ COMERCIO E ENGENHARIA 

LTDA.PUBLICADO NO DIARIO FICIAL TERÇA FEIRA, 07 DE MARÇO DE 2023: PÁGINA 04 DE 05, DA EDIÇÃO 882, NO DIÁRIO 

OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MA. A ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO EM QUESTÃO DAR-

SE-Á A SUA CORREÇÃO NOS SEGUINTES TERMOS:  

ONDE LÊ-SE:  GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, 02 DE MARÇO DE 2023 

LEIA-SE: GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, 07 DE MARÇO DE 2023 

ESSE TEXTO POSSUI EFEITOS RETROATIVOS À DATA DE SUA PUBLICAÇÃO ORIGINAL NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO NO DIA 07/03/2023. GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 13 DE ABRILDE 2023 FABRICIO DOS SANTOS 

SILVA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA. 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98521-4266

MATHEUS SOARES CARVALHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA

PREFEITO
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